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O 
Conselho Federal de Serviço 
Social (CFESS) vem a público 
se manifestar, especialmente 

junto à categoria das/os assistentes 
sociais, em defesa da aprovação do 
Projeto de Lei 6.463/2009 (apensa-
do ao 3.507/2008), que tramitam na 
Câmara dos Deputados e dispõem 
sobre a fixação de limites máximos 
para os valores das anuidades, mul-
tas, taxas e emolumentos devidos às 
entidades de fiscalização do exercício 
de profissões regulamentadas.
 É importante destacar que 
essa temática vem, ao longo de 
muitos anos, preocupando as di-
reções dos conselhos profissio-
nais. Isso porque indefinições e 
controvérsias jurídicas têm possi-
bilitado decisões judiciais que co-
locam em risco a sustentabilidade 
das entidades de fiscalização do 
exercício profissional, na medida 
em que reduzem drasticamente o 
valor das anuidades a serem pagas 
anualmente pelos profissionais 
aos seus conselhos de classe.
 Defendemos a aprovação de 
uma lei que legitime e regulamen-
te a prerrogativa dos Conselhos 
em definir as anuidades de acordo 
com as suas necessidades e parti-
cularidades. Nesse sentido, o pro-
jeto de lei que atualmente se en-
contra na Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público 
(CTASP), ao estabelecer essa prer-

rogativa das entidades, determina 
também o limite máximo a ser 
pago pelas pessoas físicas e jurídi-
cas inscritas nas entidades. 
 Cabe enfatizar que, ao contrário 
do que as entidades sindicais vêm 
divulgando sistematicamente (aqui 
incluídas a Federação Nacional 
dos Assistentes Sociais - FENAS e 
alguns sindicatos de assistentes so-
ciais), o projeto de lei em tramitação 
estabelece limites para a definição 
de anuidades, vedando, inclusive, 
qualquer cobrança compulsória 
sem expressa previsão legal. No PL 
em tramitação, esse limite para pes-
soa física é de até R$ 500,00. 
 Importa destacar também que, 
diferentemente do que as entidades 
sindicais afirmam, a atual cobrança 
de anuidades pelos conselhos não 
é feita sem base legal. O que de 
fato ocorre é uma indefinição que, 
ao longo de anos, vêm permitindo 
interpretações diferenciadas por 
parte de alguns magistrados em 
relação às leis que dão respaldo às 
cobranças das anuidades.
 Podemos perfeitamente enten-
der a questão a partir da justifica-
tiva do projeto de lei 6463/2009, 
apresentado pelo Poder Executivo, 
por meio do Ministério do Traba-
lho e Emprego (MTE), a qual se 
refere às diversas legislações aplica-
das para definir o valor das anui-
dades. Portanto, a resolução desse 
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impasse interessa a todos os conselhos profis-
sionais, que, por meio do Fórum de Conselhos 
Federais das Profissões Regulamentadas (Conse-
lhão), vem buscando a aprovação da matéria. 
 Nos termos da justificativa apresentada: “O 
diploma legal hoje considerado vigente pelo Po-
der Judiciário seria a Lei 6994, de 26 de maio de 
1982, que foi revogada pela Lei 9649, de 1998, 
da qual, por sua vez, foram declarados inconsti-
tucionais os dispositivos que tratam dos conse-
lhos profissionais, ou seja, o artigo 58 “caput” e 
os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º (ADI nº 1.717). 
Diante disso, alguns magistrados têm entendido 
que a Lei 6994, de 1982 teve seus efeitos retoma-
dos no mundo jurídico. Ocorre que a Lei 6.994, 
de 1982, fixa os valores em parâmetros ligados 
ao MVR (maior valor de referência), valor este 
extinto em 1991, o que torna dificultosa a sua 
aplicabilidade, urgindo a necessidade de atuali-
zação do arcabouço legal existente”.
 É esse exatamente o sentido da nossa 
defesa em relação à aprovação de uma lei: a 
atualização da legislação existente, de forma a 
não deixar dúvidas em relação à legalidade e à 
legitimidade da definição das anuidades pelos 
respectivos Conselhos.
 Em que pese todo exposto, no âmbito do 
Conjunto CFESS-CRESS, a lei de regulamenta-
ção profissional (lei 8.662/1993), previu dispo-
sitivos que legitimam a definição das anuidades 
a partir de seus fóruns próprios. Essa, inclusive, 
é uma decisão que diferencia as entidades do 
Serviço Social de outras profissões.
 Em nossa legislação profissional, está ex-
pressamente previsto que o fórum máximo de 
deliberação da profissão é o Encontro Nacional 
CFESS-CRESS (art.9º.), estando este devida-
mente previsto no Estatuto do Conjunto, assim 
como a forma de sua convocação e competên-
cias. Seguindo essa mesma linha de compromis-
so com uma gestão democrática e participativa, a 
lei estabeleceu também que compete aos CRESS 
em suas jurisdições, dentre outras atribuições, 
fixar, em assembleia da categoria, as anuidades 
que devem ser pagas pelos/as assistentes sociais 
(art. 10, inciso VI). Cabe aqui lembrar que essa 
definição deve obedecer aos patamares mínimo 
e máximo estabelecidos anualmente no Encon-
tro Nacional CFESS-CRESS, fórum máximo de 
deliberação da profissão.

 Cabe registrar que os valores de anuida-
des hoje vigentes estão entre R$ 233,08 e R$ 
353,86. Além disso, são estabelecidos per-
centuais de desconto (15%, 10% e 5%) para 
aqueles que efetuam o pagamento nos meses 
de janeiro, fevereiro e março, respectivamente. 
Há ainda a possibilidade do valor da anuidade 
ser parcelado em até 6 meses, sem acréscimo de 
juros ou multas, se iniciado no mês de janeiro.

 Registramos também que dentre os 25 
CRESS existentes, nenhum pratica o patamar 
máximo; o maior valor de anuidade para 2011 
é de R$ 340,63, portanto, abaixo do patamar 
máximo estabelecido pelo Conjunto e mais 
abaixo ainda do limite máximo indicado no 
projeto de lei, que é de até R$ 500,00.
 Assim, no âmbito do Serviço Social, em 
sendo a lei aprovada, nada mudará os procedi-
mentos construídos coletiva e democraticamen-

te nos espaços de deliberação do Conjunto: os 
patamares mínimo e máximo continuarão sen-
do definidos no Encontro Nacional e as assem-
bleias em cada CRESS continuarão deliberando 
sobre o valor a ser praticado nos estados.  
 Diante do exposto, conclamamos a cate-
goria a uma leitura atenta do projeto de lei, 
para compreender com exatidão o que está 
em discussão. Conclamamos também a cate-
goria a avaliar a importância de um conse-
lho forte e atuante em defesa da profissão, o 
que somente é possível com uma estrutura 
administrativo-financeira equilibrada, que dê 
suporte às suas ações legais e políticas nas di-
versas frentes de atuação.
 Não são poucas as ações empreendidas pelo 
CFESS na qualidade de órgão normativo em 
âmbito nacional e pelos CRESS em seus estados 
em defesa do exercício profissional.
 Além de ser responsável pelo registro como 
pré-requisito para o exercício profissional, o 
Conjunto CFESS-CRESS tem como atribuições 
precípuas a fiscalização do trabalho profissio-
nal, com vistas a garantir as condições técnicas 
e éticas necessárias à consolidação do Serviço 
Social como profissão regulamentada.
 Mas as ações políticas do Conjunto CFESS-
CRESS vão muito além de suas atribuições 
precípuas e, fundamentadas no projeto ético-
político profissional constituído nos últimos 30 
anos, alcançou importantes conquistas, como:
•	 Fortalecer o Serviço Social nacional e inter-

nacionalmente, como profissão comprome-
tida com valores e princípios democráticos, 
com atuação efetiva na luta pela ampliação 
e efetivação dos direitos humanos, em suas 
dimensões política, social e econômica;

•	 Estabelecimento de jornada semanal de 30 
horas sem redução salarial;

•	  Realização de concurso público em várias 
áreas, sendo o mais recente e expressivo, o 
concurso para 900 vagas para o INSS.

 Estas e outras inúmeras, importantes e coti-
dianas ações e conquistas, que podem ser confe-
ridos na página eletrônica do CFESS (www.cfess.
org.br), só são possíveis pelo fortalecimento do 
Conjunto CFESS-CRESS pela categoria. 
 Por isso perguntamos: a quem (e porque) 
interessa fragilizar esse importante patrimô-
nio do Serviço Social brasileiro?
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definiçãO de anuidades, 
vedandO, inclusive, qualquer 
cObrança cOmpulsória sem 
expressa previsãO legal

cOmpete aOs cress fixar, em 
assembleia da categOria, as 
anuidades que devem ser 
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definiçãO das anuidades
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